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Estudo de caso: a 
perspectiva preventiva no 
controle das infrações 
administrativas

Tatiana Spinelli, Especialista em Direito Disciplinar pela Universidade de Brasília, Analista de 
Finanças e Controle da CGU.

Introdução

A Administração Pública brasileira 
em geral adota, constatada irregulari-
dade administrativa cometida por ser-
vidor no desempenho de suas funções, 
um procedimento de apuração de res-
ponsabilidade e eventual aplicação de 
sanção bastante similar àquele obser-
vado no sistema penal – o que vem a 
ensejar, dada a proximidade lógica e 
operacional do sistema penal e do sis-
tema administrativo disciplinar, a sua 
comparação.

Das novas perspectivas trazidas pela 
Criminologia Crítica1 às políticas públi-
cas voltadas ao aprimoramento do sis-
tema penal, destaco a perspectiva pre-
ventiva em especial para uma análise 
mais aprofundada no presente estudo; 

1 Escola que investiga o fenômeno criminal 
em sua relação com o contexto social que o informa, 
ampliando e aprofundando o enfoque até então ado-
tado pela ciência criminológica tradicional. Os contor-
nos da Criminologia Crítica, em seus elementos de 
caracterização e em sua potencial aplicação às grandes 
questões do direito penal contemporâneo, são traça-
dos por Lola Aniyar de Castro e Alessandro Baratta, 
dentre outros autores.

busca-se aqui verificar a sua potencial 
contribuição àquelas políticas públicas 
que orientam a atividade disciplinar no 
âmbito do Poder Executivo Federal.

Dias Neto (2001) localiza o fortale-
cimento da perspectiva preventiva 
como elemento norteador de políticas 
criminais na década de 1980, momen-
to no qual se apresenta como quadro 
o processo de esvaziamento do Estado 
do Bem-Estar Social, com a globaliza-
ção das relações sociais, dos conflitos 
e dos riscos, esvaziando a capacidade 
regulatória estatal. Tende-se, portan-
to, à transferência de responsabilida-
de para outros sistemas, dada a satu-
ração estrutural do Estado de Direito, 
expressa na carência de mecanismos 
decisórios capazes de incorporar no-
vos temas e atores políticos, processar 
conflitos e definir critérios para sele-
ção de prioridades diante de deman-
das sociais divergentes. 

Dessa nova conformação do Estado 
emergem modelos alternativos de en-
frentamento do fenômeno criminal, os 
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quais passam a incluir, segundo o autor, 
fatores como: 

(i) uma nova concepção da função 
policial, na qual a polícia, em coordena-
ção com outras instituições, mobiliza os 
seus esforços, recursos e competências 
na identificação, análise e solução dos 
problemas de um território (abordagem 
preventiva, buscando soluções definiti-
vas para os problemas em si);

(ii) uma nova concepção do objeto 
dessa ação, em que a criminalização 
deixa de ser um critério necessário para 
a inclusão de um conflito na pauta da 
segurança. Dessa autonomia em rela-
ção às classificações penais, resultam 
inúmeras possibilidades de interpreta-
ção e gestão dos conflitos geradores de 
insegurança;

(iii) a participação direta dos cida-
dãos no planejamento das políticas, 
com o seu envolvimento especialmente 
na identificação de condutas e situações 
não necessariamente criminais, às quais 
se atribui um sentimento difuso de in-
segurança;

(iv) a atuação em rede, resultando 
na interação entre organizações na con-
dução dos processos de identificação, 
análise e solução dos problemas locais 
(discussão de políticas públicas). A 
Política Criminal (resposta preventiva) 
passa a assumir importância frente à 
simples aplicação da pena (resposta re-
pressiva); e

(v) a descentralização do poder de-
cisório, permitindo o planejamento lo-
cal de soluções adequadas àquelas es-
pecificidades, as quais deverão se 
coordenar com iniciativas mais abran-
gentes, de forma a garantir a sua eficá-
cia e a sua permanência. 

Sobre essas bases florescem os estu-
dos acerca do que se passou a denomi-

nar “Nova Prevenção”, uma abordagem 
que pretende, a partir de uma postura 
epistemológica alinhada à Criminologia 
Crítica, estabelecer os elementos concei-
tuais que deverão nortear os programas 
de prevenção da criminalidade.

Antes de tratar desses conceitos, 
uma breve ressalva deve ser aqui regis-
trada. Ao reconhecer os limites do sis-
tema penal no enfrentamento do fenô-
meno criminal – na medida em que 
atua após a instalação do conflito e dei-
xa, portanto, intactas as suas causas 
(com efetividade restrita em médio e 
longo prazos) –, tende-se por vezes a 
posições radicais pautadas na adoção 
de modelos estritamente preventivos no 
enfrentamento da realidade criminal. 

A solução reside, entretanto, na ma-
nutenção de uma postura crítica que 
permita reconhecer os limites dos com-
ponentes preventivos e repressivos num 
sistema que os integre. Há que se reco-
nhecer, portanto, que, para a prevenção 
do crime, a efetividade do sistema legal 
é sem dúvida relevante, sobretudo a 
curto prazo e com relação a certos tipos 

“Nova Prevenção”, uma 
abordagem que pretende, 

a partir de uma postura 
epistemológica alinhada à 

Criminologia Crítica, 
estabelecer os elementos 
conceituais que deverão 
nortear os programas de 

prevenção da 
criminalidade.



344Revista da CGU

de criminalidade. Mas o simples forta-
lecimento do controle social formal não 
levará a uma política de prevenção efi-
caz. Esta somente será atingida, segun-
do García-Pablos de Molina e Gomes 
(2006, p.319), a partir de “uma melhor 
sincronização do controle social formal 
e do informal, e na implicação e no 
compromisso ativo da comunidade”.

Lançadas algumas luzes sobre a ori-
gem, as bases e os limites da “Nova 
Prevenção”, passemos ao estudo de 
seus elementos conceituais. 

1. Marcos conceituais

Para García-Pablos de Molina e Gomes 
(2006, p.325), são três os elementos que 
devem ser considerados na elaboração e 
na condução de programas voltados à 
prevenção de condutas desviantes:

(i) o risco ou a probabilidade de 
descoberta do delito e de detenção, se-
gundo a percepção subjetiva do infrator 
(a qual se baseia em sua avaliação quan-
to à atuação, justa ou não, do sistema);

(ii) a dissuasão informal, mecanis-
mo de controle social informal que en-
volve sanções ou consequências sociais 
negativas associadas à prática de um 
delito, dentre as quais podem-se citar o 
sistema de valores do infrator potencial, 
seus vínculos sociais, expectativas de 
terceiros e incidência do comportamen-
to desviado – na percepção do infrator 
– em sua esfera familiar, profissional, 
laboral, etc.; e

(iii) a adoção de sanções acompa-
nhadas de tratamento – a exemplo da 
supervisão intensiva do infrator na co-
munidade, dos programas educativos 
– como fator relevante na prevenção da 
reincidência do infrator.

Esses fatores, quando trazidos para o 
sistema administrativo disciplinar, podem 
ser tidos como parâmetros de referência 
tanto na realização de estudos relativos às 
condições de ocorrência das condutas des-
viantes como na elaboração de políticas e 
programas voltados à sua prevenção. 

Dentre as possibilidades que se vislum-
bram, podem-se citar ações voltadas ao 
incremento dos instrumentos de detecção 
de irregularidades (controles internos, 
ações de inteligência na investigação de 
indícios, canais de denúncia e comunica-
ção de irregularidades), o que ampliará a 
percepção do infrator quanto ao risco de 
ser descoberto, além de ações voltadas ao 
aumento da eficiência dos procedimentos 
apuratórios, procurando-se diminuir o 
tempo da resposta administrativa ao fato 
conhecido e afetar, consequentemente, a 
percepção do infrator quanto à atuação 
do sistema repressivo.

Em outra vertente se coloca a possibi-
lidade de articulação do sistema de con-
trole formal àquele informal, de maneira 
a fomentar os mecanismos de reprovação 
social das condutas desviantes. Aí se inse-
rem ações como a ampla divulgação de 
códigos de conduta ética, normas disci-
plinares e princípios em que se pauta o 
desempenho da função pública; a valori-
zação de condutas recomendadas e o 
reconhecimento profissional daqueles 
que nelas se destacam; além do incre-
mento na transparência institucional, per-
mitindo um efetivo controle social de 
processos e comportamentos individuais. 

Há que se mencionar ainda a adoção 
de medidas concomitantes à aplicação 
da sanção disciplinar, voltadas ao acom-
panhamento do apenado, o que possi-
bilita tanto a prevenção de condutas 
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reincidentes quanto a readaptação do 
sujeito aos processos e valores institu-
cionais, evitando-se os efeitos estigma-
tizantes da penalidade.

Dessa breve análise, percebe-se que as 
potencialidades de aplicação dos concei-
tos da “Nova Prevenção” ao Sistema de 
Correição do Poder Executivo Federal são 
inúmeras e guardam em si a possibilidade 
de alcance de resultados expressivos, a 
partir da adoção de medidas de baixa 
complexidade e investimentos reduzidos, 
as quais se assentam muito mais numa 
mudança de postura no enfrentamento 
das infrações disciplinares do que na uti-
lização de “soluções pirotécnicas”.

Aqui cabe a distinção clara entre as 
medidas de prevenção a serem adota-
das para as infrações “ordinárias” e 
aquelas relacionadas à criminalidade 
organizada ou econômica, caso este em 
que medidas repressivas e o incremento 
no rigor da sanção tendem a apresentar 
relevante efeito dissuasório. 

Trazendo maior concretude a essa 
análise quanto à aplicabilidade do mo-
delo conceitual da “Nova Prevenção” à 
realidade administrativa disciplinar, pas-
saremos a avaliar as possíveis contribui-
ções que os programas derivados de tal 
referencial teórico podem oferecer para 
o Sistema de Correição do Poder 
Executivo Federal.

Para esse estudo, partiremos das oito 
categorias de programas de prevenção, 
definidas por García-Pablos de Molina e 
Gomes (2006) em extensa análise de 
casos conhecidos, procurando compre-
endê-las à luz daquelas estabelecidas no 
modelo da “Prevenção Integrada”, a fim 
de verificar a sua inter-relação.

Os autores estabelecem suas cate-
gorias de programas a partir de uma 
avaliação de natureza subjetiva, base-
ada nos pressupostos teóricos, nas di-
retrizes e no conteúdo dos casos ana-
lisados, os quais são sintetizados na 
tabela a seguir:

Tabela 1 – Principais categorias de Programas de Prevenção da Criminologia, 
descritas por García-Pablos de Molina e Gomes na obra Criminologia: introdu-
ção a seus fundamentos teóricos: introdução às bases criminológicas da Lei 
9.099/95 - Lei dos Juizados Especiais Criminais, capítulo V, 2006.

Categoria Descrição do Autor Considerações

1. Programas 
de prevenção 
sobre determi-
nadas áreas 
geográficas

Programas de natureza eminente-
mente policial e repressiva (ex. pro-
gramas de Chicago e Boston).

Enfocam a situação 
de risco criminal, di-
recionando a ação a 
locais específicos.

2. Programas de 
prevenção do de-
lito por meio do 
desenho arquite-
tônico e urbanís-
tico

Destinam-se à remodelação da convi-
vência urbana, a partir da intervenção 
nos "cenários" criminógenos. Envolvem 
a criação de barreiras reais ou simbóli-
cas que incrementam o risco para o in-
frator potencial. Fomentam, ainda, ati-
tudes positivas da comunidade, de 
responsabilidade e solidariedade.

Enfocam a situação de 
risco criminal, direcio-
nado a ação a áreas 
de risco. 
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3. Programas de 
orientação "co-
munitária"

Programas de prevenção geral positiva, 
vinculados ao fomento das relações de 
solidariedade e controle coletivo.

Enfocam o contexto 
geral em que se insere 
a criminalidade, dire-
cionando a ação às si-
tuações e aos com-
portamentos que 
devem ser encoraja-
dos.

4. Programas de 
prevenção vitimá-
ria

Articulam-se em três níveis de atuação: 
(i) campanhas gerais dos meios de co-
municação (voltadas a mudanças de ati-
tudes, de hábitos, estilos de vida e de 
comportamentos da população em ge-
ral); (ii) campanhas técnicas (orientadas 
a determinados grupos de risco, parti-
cularmente vulneráveis); e (iii) campa-
nhas de orientação voluntária (dirigidas 
a pessoas de um bairro ou de uma de-
terminada zona territorial).

Enfocam as potenciais 
vítimas da criminalida-
de, direcionando a 
ação ao público em 
geral, a grupos de ris-
co e grupos específi-
cos, respectivamente.

5. Programas de 
prevenção do de-
lito de inspiração 
político-social

Buscam intervir nas raízes dos proble-
mas, oferecendo alternativas eficazes 
para o comportamento delitivo.

Enfocam os potenciais 
ofensores, direcionan-
do a ação ao público 
geral.

6. Programas de 
prevenção da cri-
minalidade dirigi-
dos à reflexão 
axiológica

Buscam a revisão de valores, atitudes e 
pautas sociais de comportamento, pro-
curando atingir as causas da delinquên-
cia. Adotam como estratégias a revisão 
dos valores oficiais face aos praticados 
pela sociedade; a adequação de mensa-
gens equivocadas, suscetíveis de uma 
leitura ambígua, imprecisa, simplifica-
dora ou equivocada; a condenação de 
comportamentos indesejados de forma 
inequívoca; a oferta de alternativas e in-
centivo ao compromisso e à participa-
ção, dentre outras.

Enfocam os potenciais 
ofensores, direcionan-
do a ação ao público 
geral.

7. Programas de 
prevenção da cri-
minalidade de 
orientação cogni-
tiva

Fomentam a aquisição de habilidades 
cognitivas nos grupos de risco (ex.: ha-
bilidades na tomada de decisão, comu-
nicação, solução de problemas e confli-
tos, educação de valores, etc.).

Enfocam os potenciais 
ofensores, direcionan-
do a ação a grupos de 
risco.

8. Programas de 
prevenção da 
reincidência

Dirigidos ao condenado, procuram a 
adoção de mecanismos alternativos em 
lugar da pena, ou para suavizá-la (apoio 
ao infrator primário, assessoramento, 
reparação do dano, multa, prestação de 
trabalhos em favor da comunidade), ou 
para articulá-la ao tratamento, pedagó-
gico ou terapêutico, do apenado.

Enfocam os potenciais 
ofensores, direcionan-
do a ação a grupos 
específicos, que já co-
meteram um primeiro 
desvio.
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Já a “Prevenção Integrada” é descrita 
por Zackseski (1997, p.79) como um 
modelo matricial que diferencia a pre-
venção primária (medidas direcionadas 
ao público geral), a secundária (direcio-
nadas a indivíduos ou grupos de risco) 
e a terciária (direcionada àqueles que já 
infringiram a regra, buscando prevenir 
a reincidência na conduta desviante), 
realizando ainda uma distinção entre as 
atividades orientadas a ofensores, víti-
mas e situações. 

Da combinação destes dois crité-
rios (escala e público alvo da ação) 
resultam as nove categorias de inter-
venção preventiva, aqui sinteticamen-
te descritas:

Eixo A - Redução dos Riscos de 
Desvio e Criminalidade (atuação direcio-
nada a potenciais ofensores):

A1. Prevenção primária: dirige-se in-
distintamente a todos os sujeitos de 
uma comunidade, com o objetivo de 
conter as condições de depreciação so-
cioeconômica e educacionais que pos-
sam favorecer os processos de margina-
lização, desvio e criminalidade. Ex.: 
campanhas de informação contra o 
vandalismo, o alcoolismo e a toxicode-
pendência.

A2. Prevenção secundária: compre-
ende políticas voltadas somente aos 
grupos de risco ou mesmo a sujeitos 
identificados como potencialmente des-
viantes. Ex.: cursos de formação para os 
jovens e estratégias de emprego das for-
ças de trabalho desocupadas.

A3. Prevenção Terciária: refere-se às 
ações voltadas à redução do risco de 
reincidência, ou seja, dirige-se àqueles 
sujeitos que já sofreram processos de 
criminalização. Ex.: programas de alter-
nativas à pena de detenção e progra-

mas terapêuticos para toxicodependen-
tes e alcoólatras.

Eixo B - Redução dos Riscos de 
Vitimização (atuação direcionada a po-
tenciais vítimas):

B1. Prevenção primária: voltada a to-
das as pessoas, incentivando comporta-
mentos de autoproteção. Ex.: campa-
nhas de informação sobre as precauções 
mais comuns na prevenção do risco de 
vitimização.

B2 Prevenção secundária: destina-se 
aos sujeitos identificados como vítimas 
em potencial, como são aqueles perten-
centes a determinadas categorias pro-
fissionais, ou grupos internacionalmen-
te reconhecidos como vulneráveis. Ex.: 
criação de casas de refúgio para mulhe-
res agredidas.

B3. Prevenção terciária: é direciona-
da àqueles que já sofreram experiências 
de vitimização. Ex.: programas de me-
diação.

Eixo C - Ação sobre as Situações 
(também tratada por prevenção situa-
cional):

C1. Prevenção primária: visa à redu-
ção das oportunidades de consumação 
dos delitos, do ponto de vista ambien-
tal. Ex.: iluminação das ruas.

C2. Prevenção secundária: voltada 
àqueles lugares nos quais o risco da cri-
minalidade é maior, ou àqueles que a 
comunidade percebe como inseguros. 
Ex.: vigilância de bairro.

C3. Prevenção terciária: destinada a 
recuperar lugares onde reiteradas vezes 
ocorrem delitos. Ex.: vigilância perma-
nente, inclusive por agentes de polícia.

São esses eixos de atuação preventi-
va que vêm constituir a matriz de análi-
se em que serão distribuídas, nos ter-
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mos da Tabela 2, as categorias de 
programas previstas por García-Pablos 
de Molina e Gomes (2006).

Ao associar as categorias estabeleci-
das por García-Pablos de Molina e 
Gomes (Tabela 1) àquelas previstas no 

modelo matricial (Tabela 2), pretende-se 
aclarar as inter-relações possíveis entre 
os diferentes tipos de programas de 
prevenção, facilitando a compreensão 
do papel que cada qual pode cumprir 
como parte integrante de uma política 
de prevenção criminal.  

Tabela 2 – Aplicação do modelo matricial da “Prevenção Integrada” às catego-
rias de Programas de Prevenção da Criminologia, descritas por García-Pablos 
de Molina e Gomes (2006).

Escala X Público 
alvo do Programa Ofensor Vítima Situação

Prevenção 
Primária
(Público Geral)

5. Programas de 
prevenção do delito 
de inspiração políti-
co-social
6. Programas de 
prevenção da crimi-
nalidade dirigidos à 
reflexão axiológica

4. Programas de 
prevenção vitimária 
– (i) campanhas ge-
rais dos meios de 
comunicação

3. Programas de 
orientação “comu-
nitária”

Prevenção 
Secundária
(Grupos de Risco)

7. Programas de 
prevenção da crimi-
nalidade de orien-
tação cognitiva

4. Programas de 
prevenção vitimária 
– (ii) campanhas 
técnicas

2. Programas de 
prevenção do delito 
por meio do dese-
nho arquitetônico e 
urbanístico

Prevenção 
Terciária
(Grupos 
Incidentes)

8. Programas de 
prevenção da rein-
cidência

4. Programas de 
prevenção vitimária 
– (iii) campanhas 
de orientação vo-
luntária

1. Programas de 
prevenção sobre 
determinadas áreas 
geográficas

A aderência dos programas às cate-
gorias de intervenção preventiva previs-
tas na matriz proposta pelo modelo de 
“Prevenção Integrada” reforça a conclu-
são de que cada tipo de programa re-
presenta potencial contribuição ao en-

frentamento de um dos lados do 
problema criminal. Não há que se dis-
cutir portanto qual dos programas apre-
senta maior ou menor eficiência, mas 
sim em qual contexto cada qual melhor 
se adapta.
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 É nesse ponto que o presente estu-
do deve apresentar a sua principal con-
tribuição, já que, verificada a utilidade 
do modelo de “Prevenção Integrada” à 
compreensão sistêmica das inter-rela-
ções entre as diversas categorias de pro-
gramas de prevenção criminal reconhe-
cidas por García-Pablos de Molina e 
Gomes em vasto estudo publicado em 
2006, aponta-se a possibilidade de uti-
lização dessas mesmas categorias de 
intervenção preventiva como referência 
para o delineamento de políticas públi-
cas de prevenção às infrações disciplina-
res no âmbito do Sistema de Correição 
do Poder Executivo Federal.

Considerando-se a possibilidade de 
adoção de medidas concretas nesse 
sentido – dados os baixos investimen-
tos requeridos (tanto financeiros, 
como técnicos) e a relativa autonomia 
de decisão das autoridades do Sistema 
de Correição do Poder Executivo 
Federal (não envolvendo, por exem-
plo, a necessidade de revisão legislati-
va) –, passamos à análise de um caso 
de estudo (Projeto Città Sicure) em 

que o modelo de “Prevenção 
Integrada” foi implantado, buscando 
a identificação de subsídios ao apro-
fundamento da discussão quanto à 
aplicabilidade desse modelo apontado 
pela Criminologia Crítica ao contexto 
administrativo disciplinar.  

2. Caso de estudo: o projeto 
Città Sicure

Zackseski (2007) apresenta o projeto 
italiano Città Sicure como exemplo de 
aplicação da “Prevenção Integrada”, o 
que nos permite tomá-lo como caso de 
estudo para uma avaliação concreta 
quanto às condições de adoção, no âm-
bito do Sistema de Correição do Poder 
Executivo Federal, de modelo similar 
para a integração do componente pre-
ventivo ao combate à impunidade ad-
ministrativa.

Com vistas à contextualização da 
análise, são apresentadas, na figura a 
seguir, informações sintéticas acerca 
do Projeto Città Sicure, levantadas pela 
autora:

Contexto:
Iniciado em 1994, por iniciativa da presidência da região de Emilia-Romagna, Itália.
Vinculado formalmente à Presidência da Junta, o projeto foi integrado nas ativida-
des do Fórum Europeu pela Segurança Urbana, realizando intercâmbios de infor-
mações e experiências.

Atores:
Participação das agências oficiais de controle e serviço social e dos cidadãos da re-
gião.

Objetivos: 
1) organização de um sistema permanente de monitoramento em condições 
de oferecer referências sobre a demanda social de segurança expressa pela comu-
nidade regional; 
2) favorecimento da difusão de pesquisas científicas sobre as características 
objetivas e a evolução dos fenômenos de ilegalidade e criminalidade presentes na 
região; 
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3) colaboração ativa, dando a competência adequada aos administradores lo-
cais que pretenderem desenvolver iniciativas voltadas a melhorar as condições de 
segurança da comunidade e prevenir os comportamentos desviantes;
4) promoção da formação sobre o “bem segurança” para os administradores 
públicos, os operadores e o sistema associativo; 
5) elaboração de uma proposta de lei ao Parlamento nacional que enfrente, 
de maneira orgânica, o problema do ressarcimento das vítimas de agressões; e
6) elaboração de uma proposta de lei regional para responder de maneira 
adequada à demanda de segurança na região e, em particular, a construção de um 
centro de documentação e pesquisa para a segurança dos cidadãos e das cidadãs 
na luta contra a criminalidade, bem como a interseção de sustento às vítimas, reais 
ou potenciais, com referência à realidade da região, e a sustentação de iniciativas 
locais no tema da segurança e da prevenção.

Etapas de implantação:
1) verificação de necessidades;
2) socialização das informações em encontros públicos com a população dos 
bairros;
3) organização de observatórios locais, em condições de identificar os proble-
mas e suas variações, assim como o monitoramento dos projetos; e
4) elaboração, implementação e avaliação dos projetos.

Estrutura de Gestão: 
Composta basicamente por um Comitê Científico, formado por pesquisadores pro-
venientes da academia, e um Núcleo Operacional composto de cinco pessoas (o 
responsável pelo projeto, duas funcionárias com competência diversa e uma secre-
taria composta de duas pessoas). Do ponto de vista formal, os comandantes das 
duas polícias designaram dois altos funcionários para se integrarem aos trâmites 
do projeto. Como essas são estruturas fortemente hierarquizadas, foram designa-
dos outros dois dirigentes com a tarefa de se relacionarem com a equipe e colabo-
rarem na medida do possível.

Distribuição de competências gerenciais: 
1) Comitê Científico: função de elaborar um relatório anual sobre as condi-
ções de segurança da região, possuindo autonomia quanto às modalidades, for-
mas e hipóteses de pesquisa; 
2) Núcleo Operacional: articulação com outras unidades da estrutura organi-
zacional da região e com uma série de sujeitos externos à região (ampla descentra-
lização administrativa).

Atividades: 
Centradas, principalmente, na realização de pesquisas com a finalidade de instau-
rar estratégias sobre uma base de dados exaustiva, envolveram:
1) a elaboração de projeto de lei nacional sobre execuções penais e programa 
de reintegração social baseado na prestação de serviços à comunidade; 
2) a elaboração de relatórios anuais, apresentando um balanço das condições 
de segurança na região, em 3 etapas. A primeira compreende a reconstrução do 
quadro geral da segurança por meio de um perfil estatístico da criminalidade, da 
percepção dos administradores locais quanto a essa temática e do comportamento 
dos cidadãos. A segunda parte refere-se aos aprofundamentos teóricos baseados 
nos resultados das pesquisas. E uma terceira parte apresenta as recomendações do 
Comitê Científico ao governo regional;
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Além das qualidades inerentes a 
um bom projeto (escopo bem delimi-
tado, estrutura gerencial e distribui-
ção de competências adequadas, res-
paldo do alto corpo diretivo, 
planejamento de implantação e canais 
de comunicação bem definidos, assim 
como a previsão de mecanismos de 
articulação nos diferentes níveis de al-
cance das ações), merecem registro o 
que considero serem os pontos fortes 
dessa iniciativa: a descentralização ad-
ministrativa e a vinculação ao compo-
nente científico.

Não me deterei, portanto, em uma 
análise detalhada de cada um dos ele-
mentos do Projeto Città Sicure, embo-
ra considere que, em sua totalidade, já 
apresentem em si importante contri-
buição a iniciativas similares na esfera 
administrativa. Desde os objetivos até 
as atividades desenvolvidas nesse pro-
jeto, passando por suas etapas de im-
plantação, podem ser tidos por refe-
rência na elaboração e execução de 
programas de natureza preventiva, vol-
tados ao enfrentamento da ainda pre-
sente impunidade administrativa e de 
suas consequências perversas.  

A principal contribuição do modelo 
consiste na concepção teórica de que 
parte (a “Prevenção Integrada”) e na 
estrutura gerencial concebida para a 
sua execução. Assim, ainda que a distin-
ção entre as realidades abordadas numa 
análise comparativa impeça a simples 
transposição de ações – no caso, ressal-
vam-se variações tanto no objeto da 
ação, se o controle da criminalidade ou 
da infração administrativa, como nos 
contextos culturais e geográficos que o 
conformam –, o que se propõe aqui é a 
possibilidade de aplicação de um mes-
mo modelo, e seu arcabouço teórico e 
metodológico, numa realidade senão 
semelhante, ao menos comparável.

Chega-se portanto à primeira das 
principais contribuições do caso estuda-
do à realidade do Sistema de Correição 
do Poder Executivo Federal: a definição 
de uma estrutura administrativa adequa-
da à coordenação central de ações ela-
boradas e gerenciadas localmente. A 
criação dessa estrutura de descentraliza-
ção administrativa é ponto fundamental 
para o sucesso de programas baseados 
no modelo matricial da “Prevenção 
Integrada”, já que este prevê a conver-
gência de nove eixos de atuação, em di-

3) a atividade de pesquisa destinada à individualização das intervenções e das 
propostas de prevenção envolvendo as comunidades e os sujeitos interessados; e
4) a execução de ações de prevenção circunscritas a territórios determinados, 
dentre as quais destacam-se a formação de operadores, para que esses desenvol-
vam e coordenem estratégias locais de segurança; a ativação de um centro de do-
cumentação; a edição de um periódico bimestral de notícias e dos relativos cader-
nos, contendo informações mais aprofundadas; e, finalmente, a construção de 
redes de relações envolvendo os atores sociais e institucionais regionais, as outras 
regiões italianas e europeias, as agências de polícia locais e nacionais e as associa-
ções de cidades e regiões que enfrentam os problemas de segurança, em escala in-
ternacional.

Figura 1 – Quadro-síntese apresentando a estrutura do Projeto Città Sicure, segundo informações levantadas 
por Zackseski no artigo “Città Sicure”: surgimento de um projeto de prevenção integrada, 2007.



352Revista da CGU

ferentes escalas e direções, no enfrenta-
mento do fenômeno criminal. 

Assim, aspectos como a criação de 
um núcleo central com competência e, 
ressalte-se, legitimidade junto às auto-
ridades máximas do sistema para a arti-
culação com gestores locais e demais 
atores envolvidos, além do estabeleci-
mento de canais de comunicação que 
garantam o fluxo de informações e a 
convergência entre as diversas ações de-
senvolvidas, tornam-se centrais.

Nesse sentido, encontram-se, no 
âmbito do Sistema de Correição do 
Poder Executivo Federal, um conjunto 
de condições favoráveis à adoção de um 
modelo gerencial semelhante ao desen-
volvido pelo Projeto Città Sicure. Por 
tratar-se de uma atividade formalmente 
organizada na estrutura de um sistema 
que reúne unidades nos diferentes ór-
gãos e entidades do Poder Executivo 
Federal, a atividade correcional já dis-
põe de processos e normatização ade-
quados à implantação de projetos de 
natureza transversal. 

Dada a distribuição de competên-
cias2 dentre Órgão Central (normatiza-
dor e coordenador), Unidades Setoriais 
(eminentemente supervisoras) e 
Unidades Seccionais (executoras), o sis-
tema correcional apresenta também 
estrutura compatível com o modelo de 
descentralização administrativa propos-
to. Fica facilitada, portanto, a criação de 
um pequeno núcleo central de coorde-
nação de ações, o qual se articula com 
as demais unidades na elaboração e na 
gestão local de ações (adequadas, cada 

2 Estabelecidas por meio do Decreto nº 5.480, 
de 30/06/2005.

qual, às especificidades da unidade cor-
recional em que são implantadas).

A troca de informações e a articula-
ção com instituições e programas exter-
nos ao sistema correcional também en-
contra condições favoráveis, na medida 
em que a Corregedoria-Geral da União 
(Órgão Central do Sistema de Correição 
do Poder Executivo Federal) constitui um 
dos braços da Controladoria-Geral da 
União, órgão ligado à Presidência da 
República que reúne, em sua estrutura, 
unidades centrais das atividades de con-
trole interno, prevenção e combate à 
corrupção e ouvidoria pública, ao lado 
da atividade correcional. Tem-se, por ób-
vio, a convergência desses sistemas de 
controle formal no âmbito do Poder 
Executivo Federal, o que facilita sobre-
maneira a articulação de ações entre tais 
áreas e destas com aquelas desempe-
nhadas pelos demais órgãos públicos.

Esse movimento de descentraliza-
ção, focalizando a atenção no envolvi-
mento, no suporte e na capacitação dos 
gestores locais, a fim de os tornar agen-
tes administrativos e políticos capazes 
de canalizar e atender as demandas 
identificadas em suas unidades, é acom-
panhado de outro que merece, tam-
bém, ser destacado no âmbito do 
Projeto Città Sicure. Trata-se de uma 
aproximação das instâncias estatais exe-
cutivas e do meio acadêmico, agregan-
do ao projeto um componente diferen-
cial: a criação de um Comitê Científico, 
com autonomia de investigação teórica 
dos objetos de intervenção.

Tal estrutura confere maior densidade 
e unidade conceitual às ações propostas 
no âmbito do projeto, oferecendo-lhe 
base sólida para o planejamento e a exe-
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cução, bem como para o monitoramento 
de resultados. Interessante notar que as 
contribuições do meio científico se dão 
mediante a instituição formal de unidade 
de representação autônoma deste junto 
à estrutura central de administração do 
projeto, e não segundo contribuição pon-
tual e limitada a alguma das fases de im-
plementação das ações.

A utilização de solução semelhante 
na esfera administrativa disciplinar 
pode trazer importante contribuição, 
tanto no macrodiagnóstico e na com-
preensão da realidade a ser enfrenta-
da, em suas condicionantes e tendên-
cias, como na realização de pesquisas 
para embasar o processo decisório de 
planejamento e gestão das ações e do 
monitoramento quanto à efetividade 
dos resultados alcançados.

Aproximações já existentes entre ór-
gãos de controle e instituições de pesqui-
sa, ainda que não institucionalizadas na 
forma proposta, podem ser utilizadas 
como ponto inicial nesse processo. Como 
exemplo de iniciativas nesse sentido, 
pode-se apontar a celebração, pela 
Controladoria-Geral da União, de convê-
nios e acordos de cooperação técnica 
com instituições de pesquisa nacionais e 
internacionais. Essa condição vem refor-
çar a percepção quanto à aplicabilidade 
do caso de estudo aqui analisado à rea-
lidade administrativa disciplinar brasilei-
ra, no âmbito do Poder Executivo Federal.

Ao finalizar a presente análise, res-
salto a necessidade de focalizar atenção 
a uma importante fragilidade do Projeto 
Città Sicure, discutida por Zackseski 
(2007, p.5) nos seguintes termos:

“Os projetos de nova prevenção in-
tegrada que outros países desenvolvem 
não dão relevância à criminalidade or-
ganizada e econômica, e a busca de 
alternativas na condução destes proble-
mas no interior do projeto regional des-
crito neste texto esbarrou em diversas 
dificuldades. Como explica Massimo 
Pavarini, as atenções do projeto recaí-
ram, principalmente, sobre a criminali-
dade típica dos mais débeis. A temática 
da macrocriminalidade é demasiada-
mente ambígua, e os cidadãos da re-
gião demonstram, através das pesqui-
sas de opinião pública, uma preocupação 
muito maior com as formas de crimina-
lidade tradicionais.”

Distorções desse tipo devem, por-
tanto, ser permanentemente evitadas, 
de forma que, na delimitação dos eixos 
de atuação preventiva, sejam sempre 
consideradas, em seu devido grau de 
prioridade, as ações preventivas volta-
das à responsabilização administrativa 
de condutas ligadas à criminalidade 
econômica, especialmente àquelas co-
metidas por altos funcionários (crimes 
do colarinho branco). Tal condição é 
vital para o efetivo sucesso de um pro-
grama de prevenção e combate à im-
punidade administrativa. 
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